
PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PA

- São Roque - Terra do I'in}w. Bonita por Natureza -
U L O

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n.° 417/2020-GP

São Roque, 03 de agosto de 2020

Assunto: Ofício Vereador n°

807/2020, protocolizado sob n°
4742/2019 (N: 7519/2020)

Senhor Vereador,

Repoi1ando-nos ao ofício em referência, eis presente as informações

prestadas pela Divisão de Trânsito.

Coiocando-nos à inteira disposição, agradecemos e aproveitamos a

oportunidade para manifestar nossas cordiais saudações.
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Ilustríssimo Senhor

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
MD Vereador

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Rua Silo Paulo. 966 - TaboSo - 18135-125 - Süo Roque - SP

\vwvv.siioroc|tic.sn.uov.br
PAÍVX:7ri) 4784-8500

Gabinete: (II) 4784-8523 ou 4874-8591
E-mail: gabinctc@saoro(|uc.sp.gov.br



Prefeitura da Estância Turística de São Roqu,
Estado de Sâo Paulo

memorando 055/2020

De: Trânsito
Para: Gabinete
Assunto: Resposta ao ofício de n°807/2020

São Roque,31de julho de 2020.

Conforme solicitado, segue anexo termo de parceria erelatório de valores
arrecadados no período solicitado.

MrcenMBÈTH! «ndo em vista que não mais existe
S^rpamÂciA ™

Vanderfei Martins PaschoS
Autoridade de Trânsito Municipal

Chefe de Divisão
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Bosi!Ít,sr.™ri:SpN.™sem São Roque/SP, inscrita no rNPíA/tP com sede a Rua São Paulo, n.° 966
•representada'pe,o Senhor Prefeito ^"0!^ ^/^S-PO^/OOO,-75, ^este ato

COMERCIAL DE SÃO ROQUE - AClAd 'P GOES a ASSOCIAÇÃOentidade sem fins lucrativos, inscrita ntcWí r^ destoada simplesmente ASSOCIAÇÃO,
n.° 93, Centro, CEP 18130-970 São Roaue/SP ' '̂ °T ®® Marechal Deodoro da Fonseca,
ANTÔNIO DÍ GIROLAMO bVasnel™ ^ ° P-l° Senhor Presidente
inscrito no CPF/MF sob on.° 048 996 088'o2 nndepH'"''̂ T°' '̂ ° "^G/SP n.° 10411667-5,
Fonseca, n.° 93, Centro CEP 18130 97n SãnP '" '̂zado na Rua Marechal Deodoro dacláusulas econiições saltes ' PARCERIA, mediante as

"o Decreto Municipalde 2014, bem coldilôsX tZT„ ™ 05 de fevereiro
n.° 7.791 de 19 de novembro de 2^ ^ '"otativo erevogou oDecreto
objeto deste Termo de Parceria acoiaboraçã?pT'prrtrrVsSOCUCÃ^^
execução, peja PREFEITURA da iiroí^nt^» ^ j da ASSOCIAÇAO para viabilizar ado estacionamento rotativo, tendo em vista os seguinLMs! "^« '̂'nismo para ocontrole

a) Decreto Municipal n.» 8954 de 11.01.2019 oqual. com base
nojulgamento do TCE/SP proferido no processo n"

;; 00008282.989.15-1, orientou pela suspensão dos efeitos do
I;. S°nof/nn decorrente da Concorrência Pública
|f, 004/2015, inerente ao Estacionamento Rotativo (Zona
fe., :7™ã: ° Decreto n.° 8.495 de 08 de novembro
|,f de 2016;
p,/ Termo de Ajustamento de Conduta firmado em 17.05.17

Prefeitura de São Roque a empresa concessionária
P.:' executando o serviço público de estacionamento
fe rotativo^ no qual, quando firmado, já trazia a previsão da
g;-; suspensão ecancelamento dos serviços em caso do TCE/SP

pronunciar pela iiTegularidade do certame e do contrato
de concessão;

^;V 2edição do Decreto Municipal n."" 8954/2019, com a
í- suspensão dos serviços, os estacionamentos públicos
Iv t\caram sobrecarregados a tal ponto de imediatamente gerar

^ insatistaçao de todos os usuários, o que é fato público e
^ notono;

K proferida pelo TCE/SP, no processo n.°00008282.989.15-1, é considerada decisão de primeira
mstancia, sendo que a empresa concessionária interpôs
recurso ordinário buscando reverter o resultado do
julgamento, razão pela qual se aguarda reexame pela 2"
instância do citadoTribunal;

e) Tramitação processo administrativo que visa o 1
cancelamento do contrato de concessão assinada em ' (ÍX

3.
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decorrência da concorrência pública n.° 04/2015, a qual a
empresa concessionária, respeitando o devido processo
legal e seu direito de defesa, está sendo intimada para se
manifestar;

f) Que além das reinvindicações recebidas pelos usuários e
população deste Município, ora diretamente, ora através dos
Senhores Vereadores deste município e, considerando
ainda o protocolo n.° 001581 de 2019, no qual a ACIA -
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO ROQUE
demonstra a urgente necessidade de. se adotar um
mecanismo para o controle do estacionamento rotativo,
visando assim evitar o caos que será gerado com o grande
movimento e fluxo de pessoas e veículos que a cidade e o
comércio em geral enfrenta e passa a enfrentar após o
encerramento das férias escolares;

g) As disposições previstas na Lei Municipal n.° 4.143 de 05
de fevereiro de 2014;

h) Que se trata de situação provisória, visto que a Prefeitura de
São Roque, após o julgamento do recurso interposto pela
empresa concessionária Tróia Park Soluções Ltda no
processo n.° 00008282.989.15-1 do TCE/SP, bem como
com a finalização do processo administrativo que visa o
cancelamento do contrato de concessão com a referida
empresa, sendo o caso, buscará promover nova licitação
para garantir um serviço de estacionamento rotativo
moderno e eficiente;

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente prevê que a ASSOCIAÇÃO assume o compromisso
de divulgar as ações de controle de estacionamento rotativo em seus canais de comunicação e, de
forma compartilhada com a PREFEITURA, o compromisso de disponibilizar meios para a
eficiência na fiscalização dos serviços, no caso, arcando com os atos necessários para mão de obra
de pessoas, devidamente identificadas, as quais estarão obrigadas em afixar os avisos de tolerância
máxima sem cartão, bem como o fornecimento dos talões e cartões de estacionamento para o
comércio em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA: fica autorizado como ponto de venda de talões e cartões
impressos, a sede da ACIA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO ROQUE, a qual poderá,
junto ao comércio local, estabelecer outros pontos de venda, devendo, mensalmente, informar a
Prefeitura da alteração da relação dos pontos para a venda dos cartões impressos de estacionamento,
conforme ANEXO I deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Não serão vendidos talões ou cartões impressos de estacionamento
no Paço Municipal, sendo vendidos na sede da ACIA - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO
ROQUE, comércio e outros locais autorizados, sendo assim, a ASSOCIAÇÃO, pagando o preço,
atual, de R$ 1,30 (um real de trinta centavos) por folha ou de R$ 13,00 (treze) reais por talão,
poderá adquirir diretamente da PREFEITURA os talões ou cartões impressos de estacionamento,
não podendo vendê-lo acima do previsto no artigo 4° do Decreto Municipal n.° 8984/2019.

§ 1° A forma definida para aquisições dos Talões foi feita para viabilizar a parceria
assumida entre as partes, bem como dar efetividade ao serviço público, devendo o setor competente
emitir a guiade pagamento e recolhimento do preço público cobrado para aquisição dos Talões.



E S^T A DÕ D~E ROQI^
^ ^ O H A U P d

rada|;'.r^̂da PREFFm IPAo-eentregas dos talões ou cartões impressol ^ ocontrole de pedidos
CLAUSIIíÀ nipf\T'rj. ^

por:::~--
em prazo nao superior ao de 180 dias edesde que dev^a^nteSífiraZ™™®''"

Iicrtatonoparaa''cTntateçro''̂ ^^^^^^ rescindido com afinalização de processo.o.at,vo do Município, sem direito íquaiplr i^deni^çar^™"™' estacioLmemo

das partes, tmtes deste prazo.

São Roque, 11 de março de 2019.

prefeítura da estância t^ís4a d^ são roque
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓE^^

associação COMERcf^^
ANTONÍO/DI Cm&hAMO

lyp l

RO V-^
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Origem/Procurador Divisão de Rendas
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